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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0443/22 - PLL Nº 229/22

 

Proíbe os postos de combus�veis localizados no Município de Porto Alegre de abastecerem com gás
natural veicular (GNV) veículos que não apresentem o selo garan�dor para o seu uso.

 

Art. 1º  Ficam os postos de combus�veis localizados no Município de Porto Alegre proibidos de abastecer
com gás natural veicular (GNV) veículos que não apresentem o selo garan�dor para o seu uso.

 

Parágrafo único.  O selo de que trata o caput deste ar�go deverá seguir o modelo regulamentado pelo
Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e conter prescrição de validade.

 

Art. 2º  Ficam os postos de combus�veis obrigados a afixar informa�vo em local visível aos consumidores
com a exigência de que trata o art. 1º desta Lei.

 

Art. 3º  A não observância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem prejuízo de
outras sanções administra�vas ou legais:

 

I – advertência por escrito;

 

II – multa no valor de 101,29 (cento e uma vírgula vinte e nove) Unidades Financeiras Municipais (UFMs),
na primeira reincidência;

 

III – multa no valor de 202,58 (duzentas e duas vírgula cinquenta e oito) UFMs, na segunda reincidência; e

 

IV – cassação do Alvará de Localização e Funcionamento, na terceira reincidência.

 

Parágrafo único.  Os recursos provenientes das multas serão des�nados ao Fundo Municipal dos Direitos
Difusos (FMDD).



 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0498622 e o código CRC C2AAE998.
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